
Saiba mais

Edital de
Transação
Tributária 2025

A Procuradoria Geral do
Estado do Espírito Santo
publicou o Edital nº 01/2025. 

Confira as principais
informações sobre a
renegociação de dívidas
tributárias.



O Edital permite que os
contribuintes renegociem
dívidas tributárias
decorrentes do
descumprimento de
obrigações fiscais, como:

Emissão de
documentos fiscais;

Escrituração fiscal;

Apresentação de
informações econômico
fiscais à Secretaria da
Fazenda.



Desconto de 50% para
pagamento à vista;

Desconto de 30% para pagamento
parcelado (em até 120 vezes).

Os descontos aplicam-se sobre multas e demais
encargos relacionados à dívida, tanto para
pagamento à vista quanto parcelado.

Essa é uma oportunidade para os contribuintes
regularizarem sua situação fiscal com condições
vantajosas.

Benefícios da Renegociação:



Ação judicial em curso: para aqueles
que possuem um processo de
execução fiscal ou uma ação movida
para contestar a dívida, o prazo para
solicitação é de 07/03/2025 a
11/03/2025.

Prazos para Solicitação:

Sem ação judicial em curso: para
aqueles que não possuem processo
judicial em andamento, o prazo vai de
24/03/2025 a 14/04/2025.
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